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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 102/12 

 

Considerando que o abuso de equipamentos de 

som em veículos automotores está ultrapassando os limiares de tole-

rância em nossa cidade, comprometendo a saúde dos munícipes. 

E, com fulcro no artigo 228 da Lei 9.503, de 

23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Presi-

dente da Câmara Municipal, se digne oficiar o Diretor da 68ª Ciretran 

em Adamantina, Dr. Celso Pardo Soares, com o escopo de solicitar 

que seja realizada operações policiais no intuito de coibir tais abusos. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

19 de março de 2012. 

 

ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

Vereador 


